
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   59  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n°
279/2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Eduardo  Castilhos,  que
“Autoriza o  Executivo  a  instituir  o  Programa de Atendimento
Domiciliar  aos  idosos  acima  de  60  anos  e  aos  deficientes
físicos do Município de Araucária e dá outras providências”.

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  258 de 2022, de

autoria do Vereador Eduardo Castilhos, que “Autoriza o Executivo a instituir o Programa

de Atendimento  Domiciliar  aos idosos acima de 60 anos e aos deficientes  físicos do

Município de Araucária e dá outras providências”.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado da justificativa – “O presente Projeto de

Lei  visa  instituir  o  Programa de  Atendimento  Domiciliar  aos  idosos  e  aos  deficientes

físicos de Araucária, a fim de promover o atendimento à pessoa idosa e ao deficiente

físico em seu próprio  domicílio,  por  meio de equipes multidisciplinares.  Sabemos que

essas pessoas possuem várias barreiras no acesso e o objetivo do Projeto é justamente a

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade

reduzida, bem como garantir maior respeito e atenção à população idosa”.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais, legais,
regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as  proposições  e
elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do  aprovado,  salvo  as
exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 2º Art. 158; Art. 159, inciso
III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Cumpre  destacar  que  a  proposição  atende  a  disposições  da  Constituição  da
República  Federativa  do  Brasil,  criando  programa  estabelecendo  programa  que
beneficiaria pessoa idosa e com deficiência, em especial o inciso II do art. 23, inciso XIV
do art. 24, inciso IV do art. 203 e §1º do art. 230, in verbis: 
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e
garantia das pessoas portadoras de deficiência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre:
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de
Deficiência;

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade
social, e tem por objetivos:
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de
deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de
amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na
comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e
garantindo-lhes o direito à vida.
§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados
preferencialmente em seus lares.
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Salientando que a mesma proposição atenderia o disposto nas alíneas “a” e “d” do

inciso I do art. 90 da Lei Orgânica do Município de Araucária, que dispõe:

Cumpre ressaltar que a presente proposição deve seguir as determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis.  Contudo,  para  dar  cumprimento  a

cumprimento ao art.  76,  §2° da Lei  Federal  n° 14.133/2021 a Comissão de Justiça e

Redação, em obediência com o que lhe cabe,  para a elaboração de redação final, bem

como para o cumprimento da análise sobre a constituição e hierarquia de leis, submeterá

a  Câmara  Municipal  de  Araucária  a  proposição  da  emenda  modificativa,  onde  será

supracitada a palavra “autoriza(o)” da ementa e do artigo 1º do Projeto de Lei 279/2022.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação plenária  para  apreciação,  nos  termos do  Art.  174 do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 02 de março de 2023.

(assinado eletronicamente)
Vilson Cordeiro

Relator CJR
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Art. 90. O Município, a partir do Sistema Único de Assistência Social, observadas as 
diretrizes e normas previstas em legislação federal,participará de planos e programas 
que visem:
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção 
da incidência de riscos, especialmente:
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a
promoção de sua integração à vida comunitária;
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DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 07 de março de 2023 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Irineu Cantador e Pedro de Lima, membros da Comissão de Justiça e

Redação, votaram favoráveis ao Parecer n°59/2023 -CJR referente ao Projeto de Lei nº 279/2022.

Araucária, 07 de março de 2023.
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